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LEI Nº 612/2011 
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AVANÇANDO NO NOVO TEMPO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

TRAIRI, El\f 25 DE NOVElVlBRO DE 2011. 

Ementa - ''Denomina de POSTO DE SAUDE 

lVIARIA PEREIRA DOS SANTOS o posto de 

saúde inominado, localizado na comunidade de 

Vieira dos Carlos, em Trairi - Ceará, e dá outras 

providências." 

O PREFEITO lVllJNICIPAL DE TRAIRI, ESTADO DO CEARÁ . 

FAZ SABER QUE A CÂJ\'IARA JHUNICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fíca denominado POSTO DE SAÚDE lVIARIA PEREIRA DOS 

SANTOS o posto de saúde inominado, localizado na localidade de Vieira dos Carlos, em 

Trairi - Ceará, e dá outras providências . 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário . 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Publique-se 
Cientifique-se 

Cumpra-se 

PAÇO DA PREFEITURA lVIUNICIP AL DE TRAIRI, em 25 de novembro de 2011 . 
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